
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 1.881-A DE 2025

Cria  e  estrutura  o  Fundo  de
Fortalecimento  do  Acesso  à  Justiça,
Promoção  dos  Direitos  Fundamentais  e
Estruturação  da  Defensoria  Pública  da
União.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica criado o Fundo de Fortalecimento do Acesso à Justiça,
Promoção dos Direitos Fundamentais e Estruturação da Defensoria Pública da
União (FDPU) com o objetivo de fortalecer a atuação institucional da Defensoria
Pública da União no cumprimento de suas funções essenciais, como expressão e
instrumento  do  regime  democrático,  promovendo  melhoria  no  atendimento  à
sociedade, inclusive para ações que visem à orientação jurídica, à promoção dos
direitos  humanos  e  à  defesa,  em todos  os  graus,  judicial  e  extrajudicial,  dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados. 

§ 1º Ficam criados, no âmbito da Defensoria Pública da União: 

I - o Conselho Curador do FDPU; 

II - o Conselho Gestor do FDPU; 

III - o Conselho Fiscal do FDPU; e 

IV - a Diretoria Executiva do FDPU. 

§ 2º A composição e forma de designação dos Conselhos previstos nos
incisos  II  e  III  devem  ser  definidas  em  regulamento  expedido  pelo  Defensor
Público-Geral Federal.

§  3º  A composição,  atribuições e  forma de designação da Diretoria
Executiva do FDPU devem ser definidas em regulamento expedido pelo Defensor
Público-Geral Federal. 

Art. 2º O Conselho Curador do FDPU é composto:
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I - pelo Defensor Público-Geral Federal, que o presidirá e terá voto de
qualidade em caso de empate;

II - pelo Subdefensor Público-Geral Federal; e

III - pelo Secretário-Geral Executivo da Defensoria Pública da União.

Art. 3º Compete ao Conselho Curador do FDPU:

I  -  zelar  pela  aplicação dos recursos do Fundo na consecução das
funções  institucionais  da  Defensoria  Pública  da  União  previstas  na  Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994; 

II - aprovar o orçamento e as contas anuais do FDPU; e 

III  -  cumprir  as  demais  atribuições  e  encargos  previstos  em
regulamento. 

Art. 4º Compete ao Conselho Gestor do FDPU: 

I - praticar atos de gestão administrativa e financeira do FDPU; 

II  -  propor  ao  Conselho  Curador  o  orçamento  anual  do  Fundo  e
apresentar-lhe suas contas anuais; 

III - aprovar e firmar convênios e contratos com o objetivo de atender
às finalidades do FDPU; e 

IV  -  cumprir  as  demais  atribuições  e  encargos  previstos  em
regulamento. 

Art. 5º Compete ao Conselho Fiscal do FDPU: 

I  -  acompanhar  a  execução  do  orçamento  do  Fundo  e  propor  aos
Conselhos Curador e Gestor eventuais adequações; e 

II  -  cumprir  as  demais  atribuições  e  encargos  previstos  em
regulamento. 

Art.  6º  Além dos  encargos  que  couberem  à  Defensoria  Pública  da
União  e  recursos  provenientes  de  emendas  parlamentares,  ainda  podem
constituir receita do FDPU: 

I - dotações orçamentárias próprias; 

II - doações, contribuições em pecúnia, valores, bens móveis e imóveis;
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III - 5% (cinco por cento) das custas recolhidas no âmbito da Justiça da
União de 1º e 2º graus; 

IV - 5% (cinco por cento) das multas aplicadas pelos magistrados em
processos  cíveis,  em  razão  da  prática  de  ato  atentatório  ao  exercício  da
jurisdição; 

V -  5% (cinco por cento) dos recursos decorrentes de alienação de
bens móveis e imóveis considerados abandonados, nos termos da lei que institui
o Fundo de Custas da Justiça Federal; 

VI - recursos decorrentes de alienação de equipamentos, de veículos
ou de outros materiais permanentes da Defensoria Pública da União; 

VII  -  recursos  decorrentes  de  alienação  de  material  inservível  ou
dispensável da Defensoria Pública da União; 

VIII - valores de inscrições em concursos organizados pela Defensoria
Pública da União; e 

IX - transferências de outros fundos com natureza pública ou privada. 

§  1º  A  receita  destinada  ao  FDPU  deve  ser  recolhida  em  conta
especial, sob o título de Fundo de Fortalecimento do Acesso à Justiça, Promoção
dos Direitos Fundamentais e Estruturação da Defensoria Pública da União, sob
escrituração contábil própria.

§ 2º O saldo financeiro positivo apurado em balanço anual deve ser
transferido anualmente para o exercício seguinte, a crédito do próprio FDPU.

§ 3º A execução orçamentária do FDPU deve ser divulgada em portal
público  de  transparência,  a  ser  instituído  pelo  Conselho  Gestor,  contendo
informações detalhadas  sobre  a  composição das  receitas  e  a  destinação das
despesas do Fundo.

Art.  7º  Os recursos do FDPU devem ser destinados à execução de
ações  aprovadas  pelo  Conselho  Curador  do  FDPU  para  a  consecução  das
funções institucionais da Defensoria Pública da União, que visem à orientação
jurídica, à promoção dos direitos humanos e à defesa, em todos os graus, judicial
e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos
necessitados, e a interação entre as instituições, bem como: 

I - ao desenvolvimento e à execução de programas e projetos voltados
à melhoria da atuação institucional e ao atendimento à sociedade, em especial
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para a defesa de grupos e indivíduos vulneráveis que mereçam especial proteção
do Estado; 

II - à construção, ampliação, reforma e adequação de prédios próprios
da Defensoria Pública da União ou de imóveis cedidos sem ônus, ainda que por
prazo certo,  com o objetivo de aprimorar suas instalações e infraestrutura e o
atendimento ao cidadão; 

III - à aquisição ou à contratação de veículos, equipamentos, softwares
e  bens  necessários  ao  fortalecimento  da  atuação  institucional  da  Defensoria
Pública da União na promoção dos direitos fundamentais; e 

IV – à execução de medidas voltadas ao cumprimento da obrigação
constitucional  prevista  no  art.  98  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  aplicação  da  receita  do  FDPU  na
execução de despesas com pessoal,  inclusive  seus encargos,  exceto aquelas
relacionadas às ações previstas no inciso IV do caput deste artigo, e de verbas
indenizatórias, de qualquer natureza.

Art.  8º  Os  bens  adquiridos  com  recursos  do  FDPU  devem  ser
incorporados  ao  patrimônio  da  Defensoria  Pública  da  União,  conforme  a  sua
respectiva destinação. 

Art.  9º  Cabe  ao  Defensor  Público-Geral  Federal  regulamentar  o
disposto nesta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

Deputado Luiz Carlos Busato
Relator
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